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ESTADO DE MATO GROSSO 

Lei nO no, de 17 de agosto de 1 948. 
Concede subven~ão à Pia União de 
Santo Antônio, da Paróquia da Bôs 
Morte, de Cuiabá. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Ea 

tado decreta e eu sanciono a 

Artigo 10 - Fica 
seguinte leI: 

concedida à Pia União de , San 
... ~ ~,. .. 

to Antonio, anexa a Paroquia da Boa I,!orte, na cidade de 

Cuiabá uma subvenção mensal de Cr $ 500,00 (quinhentos cru 

zeiros), como auxilio à "Dispensa dos Pobrea ll , mantida por 

aquela Instituição de Benerlciêncla. 

Artigo 2 2 - A subvenção a que se refere o arti 

go anterior será devida a partir, de 12 de janeiro de 1949 
e correra à. conta da rubrica "Serviços Subvencionados", do 
orçamento do ano vindouro. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em cOQ 

trário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 17 de agôsto de 

1 948, 127 2 da Independ~nci~ e' 602 da República. 
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